
REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 7.361-B, DE 2006 

 
 

 
Estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico; altera 
as Leis nºs 6.766, de 19 de dezem-
bro de 1979, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995; revoga a Lei nº 6.528, de 11 
de maio de 1978; e dá outras pro-
vidências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacio-

nais para o saneamento básico e para a política fed eral de 

saneamento básico. 

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico 

serão prestados com base nos seguintes princípios f undamen-

tais: 

I - universalização do acesso; 

II - integralidade, compreendida como o conjunto 

de todas as atividades e componentes de cada um dos  diver-

sos serviços de saneamento básico, propiciando à po pulação 

o acesso na conformidade de suas necessidades e max imizando 

a eficácia das ações e resultados; 

III – abastecimento de água, esgotamento sanitá-

rio, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos r ealiza-

dos de formas adequadas à saúde pública e à proteçã o do 

meio ambiente; 

IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, 

de serviços de drenagem e de manejo das águas pluvi ais ade-



                                                                     

 

2 

 

quados à saúde pública e à segurança da vida e do p atrimô-

nio público e privado; 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que 

considerem as peculiaridades locais e regionais; 

VI - articulação com as políticas de desenvolvi-

mento urbano e regional, de habitação, de combate à  pobreza 

e de sua erradicação, de proteção ambiental, de pro moção da 

saúde e outras de relevante interesse social voltad as para 

a melhoria da qualidade de vida, para as quais o sa neamento 

básico seja fator determinante; 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, 

considerando a capacidade de pagamento dos usuários  e a a-

doção de soluções graduais e progressivas; 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas 

de informações e processos decisórios institucional izados; 

X - controle social; 

XI - segurança, qualidade e regularidade; 

XII - integração das infra-estruturas e serviços 

com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - saneamento básico: conjunto de serviços, in-

fra-estruturas e instalações operacionais de: 

a) abastecimento de água potável: constituído pe-

las atividades, infra-estruturas e instalações nece ssárias 

ao abastecimento público de água potável, desde a c aptação 

até as ligações prediais e respectivos instrumentos  de me-

dição; 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas ati-

vidades, infra-estruturas e instalações operacionai s de co-

leta, transporte, tratamento e disposição final ade quados 
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dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o 

seu lançamento final no meio ambiente; 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: 

conjunto de atividades, infra-estruturas e instalaç ões ope-

racionais de coleta, transporte, transbordo, tratam ento e 

destino final do lixo doméstico e do lixo originári o da 

varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: 

conjunto de atividades, infra-estruturas e instalaç ões ope-

racionais de drenagem urbana de águas pluviais, de trans-

porte, detenção ou retenção para o amortecimento de  vazões 

de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 

drenadas nas áreas urbanas; 

II - gestão associada: associação voluntária de 

entes federados, por convênio de cooperação ou cons órcio 

público, conforme disposto no art. 241 da Constitui ção Fe-

deral; 

III - universalização: ampliação progressiva do 

acesso de todos os domicílios ocupados ao saneament o bási-

co; 

IV - controle social: conjunto de mecanismos e 

procedimentos que garantem à sociedade informações,  repre-

sentações técnicas e participações nos processos de  formu-

lação de políticas, de planejamento e de avaliação relacio-

nados aos serviços públicos de saneamento básico; 

V - regulação: definição das condições e fiscali-

zação da prestação dos serviços públicos, em seus a spectos 

sociais, econômicos, técnicos e jurídicos; 

VI - prestação regionalizada: aquela em que um 

único prestador atende a 2 (dois) ou mais titulares ; 
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VII - subsídios: instrumento econômico de políti-

ca social para garantir a universalização do acesso  ao sa-

neamento básico, especialmente para populações e lo calida-

des de baixa renda; 

VIII – localidade de pequeno porte: vilas, aglo-

merados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e alde ias, as-

sim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de  Geogra-

fia e Estatística - IBGE. 

§ 1º As atividades de medição, leitura e entrega 

de contas e outros documentos relacionados à presta ção dos 

serviços públicos de saneamento básico, efetuadas d ireta ou 

indiretamente pelos seus prestadores, não constitue m servi-

ços postais. 

§ 2º A utilização de faixas de domínio de rodovi-

as e de logradouros públicos, inclusive do subsolo,  para a 

instalação de infra-estruturas necessárias à consec ução de 

serviços públicos de saneamento básico não poderá s er one-

rada pela cobrança de preço público, tarifa ou taxa , deven-

do, quando for o caso, ser decretada a servidão de passa-

gem. 

§ 3º Os serviços públicos de saneamento básico 

poderão, mediante lei complementar estadual, consti tuir 

função pública de interesse comum. 

Art. 4 o Os recursos hídricos não integram os ser-

viços públicos de saneamento básico. 

Parágrafo único. A utilização de recursos hídri-

cos na prestação de serviços públicos de saneamento  básico, 

inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros 

resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito d e uso, 

nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 , de 

seus regulamentos e das legislações estaduais. 
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Art. 5º Não constitui serviço público a ação de 

saneamento executada por meio de soluções individua is, des-

de que o usuário não dependa de terceiros para oper ar os 

serviços, bem como as ações e serviços de saneament o básico 

de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos 

de responsabilidade do gerador. 

Art. 6º O lixo originário  de  atividades comer-

ciais, industriais e de serviços cuja responsabilid ade pelo 

manejo não seja atribuída ao gerador pode, por deci são do 

poder público, ser considerado resíduo sólido urban o. 

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, o serviço pú-

blico de limpeza urbana e de manejo de resíduos sól idos ur-

banos é composto pelas seguintes atividades: 

I – de coleta, transbordo e transporte dos resí-

duos relacionados na alínea c do inciso I do caput do art. 

3º desta Lei; 

II - de triagem para fins de reúso ou reciclagem, 

de tratamento, inclusive por compostagem, e de disp osição 

final dos resíduos relacionados na alínea c do inci so I do 

caput do art. 3º desta Lei; 

III - de varrição, capina e poda de árvores em 

vias e logradouros públicos e outros eventuais serv iços 

pertinentes à limpeza pública urbana. 

 

CAPÍTULO II 
DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 
Art. 8º Os titulares dos serviços públicos de sa-

neamento básico poderão delegar a organização, a re gulação, 

a fiscalização e a prestação desses serviços, nos t ermos do 

art. 241 da Constituição Federal e da Lei nº 11.107 , de 6 

de abril de 2005. 
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Art. 9º O titular dos serviços formulará a res-

pectiva política pública de saneamento básico, deve ndo, pa-

ra tanto: 

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos 

termos desta Lei; 

II – prestar diretamente ou autorizar a delegação 

dos serviços e definir o ente responsável pela sua regula-

ção e fiscalização, bem como os procedimentos de su a atua-

ção; 

III - adotar parâmetros para a garantia do aten-

dimento essencial à saúde pública, inclusive quanto  ao vo-

lume mínimo per capita de água para abastecimento público, 

observadas as normas nacionais relativas à potabili dade da 

água; 

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários; 

V – estabelecer mecanismos de controle social, 

nos termos do inciso IV do caput do art. 3º desta Lei; 

VI - estabelecer sistema de informações sobre os 

serviços, articulado com o Sistema Nacional de Info rmações 

em Saneamento; 

VII - intervir e retomar a operação dos serviços 

delegados, por indicação da entidade reguladora, no s casos 

e condições previstos em lei e nos documentos contr atuais. 

Art. 10. A prestação de serviços públicos de sa-

neamento básico por entidade que não integre a admi nistra-

ção do titular depende da celebração de contrato, s endo ve-

dada a sua disciplina mediante convênios, termos de  parce-

ria ou outros instrumentos de natureza precária. 

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste arti-

go: 
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I - os serviços públicos de saneamento básico cu-

ja prestação o poder público, nos termos de lei, au torizar 

para usuários organizados em cooperativas ou associ ações, 

desde que se limitem a: 

a) determinado condomínio; 

b) localidade de pequeno porte, predominantemente 

ocupada por população de baixa renda, onde outras f ormas de 

prestação apresentem custos de operação e manutençã o incom-

patíveis com a capacidade de pagamento dos usuários ; 

II – os convênios e outros atos de delegação ce-

lebrados até o dia 6 de abril de 2005. 

§ 2º A autorização prevista no inciso I do § 1º 

deste artigo deverá prever a obrigação de transferi r ao ti-

tular os bens vinculados aos serviços por meio de t ermo es-

pecífico, com os respectivos cadastros técnicos. 

Art. 11. São condições de validade dos contratos 

que tenham por objeto a prestação de serviços públi cos de 

saneamento básico: 

I – a existência de plano de saneamento básico;  

II – a existência de estudo comprovando a viabi-

lidade técnica e econômico-financeira da prestação univer-

sal e integral dos serviços, nos termos do respecti vo plano 

de saneamento básico; 

III – a existência de normas de regulação que 

prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes  desta 

Lei, incluindo a designação da entidade de regulaçã o e de 

fiscalização; 

IV – a realização prévia de audiência e de con-

sulta públicas sobre o edital de licitação, no caso  de con-

cessão, e sobre a minuta do contrato. 
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§ 1º Os planos de investimentos e os projetos re-

lativos ao contrato deverão ser compatíveis com o r especti-

vo plano de saneamento básico. 

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante 

contratos de concessão ou de programa, as normas pr evistas 

no inciso III do caput deste artigo deverão prever: 

I - a autorização para a contratação dos servi-

ços, indicando os respectivos prazos e a área a ser  atendi-

da; 

II - a inclusão, no contrato, das metas progres-

sivas e graduais de expansão dos serviços, de quali dade, de 

eficiência e de uso racional da água, da energia e de ou-

tros recursos naturais, em conformidade com os serv iços a 

serem prestados; 

III - as prioridades de ação, compatíveis com as 

metas estabelecidas; 

IV - as condições de sustentabilidade e equilí-

brio econômico-financeiro da prestação dos serviços , em re-

gime de eficiência, incluindo: 

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas 

e tarifas; 

b) a sistemática de reajustes e de revisões de 

taxas e tarifas; 

c) a política de subsídios; 

V - mecanismos de controle social nas atividades 

de planejamento, regulação e fiscalização dos servi ços; 

VI - as hipóteses de intervenção e de retomada 

dos serviços. 

§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas 

que prejudiquem as atividades de regulação e de fis caliza-
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ção ou o acesso às informações sobre os serviços co ntrata-

dos. 

§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos 

incisos I a IV do caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo pode-

rá se referir ao conjunto de municípios por ela abr angidos. 

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento bá-

sico em que mais de um prestador execute atividade interde-

pendente com outra, a relação entre elas deverá ser  regula-

da por contrato e haverá entidade única encarregada  das 

funções de regulação e de fiscalização. 

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo me-

nos: 

I – as normas técnicas relativas à qualidade, 

quantidade e regularidade dos serviços prestados ao s usuá-

rios e entre os diferentes prestadores envolvidos; 

II – as normas econômicas e financeiras relativas 

às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos por serv iços 

prestados aos usuários e entre os diferentes presta dores 

envolvidos; 

III – a garantia de pagamento de serviços presta-

dos entre os diferentes prestadores dos serviços; 

IV – os mecanismos de pagamento de diferenças re-

lativas a inadimplemento dos usuários, perdas comer ciais e 

físicas e outros créditos devidos, quando for o cas o; 

V – o sistema contábil específico para os presta-

dores que atuem em mais de um Município. 

§ 2º O contrato a ser celebrado entre os presta-

dores de serviços a que se refere o caput deste artigo de-

verá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos: 

I – as atividades ou insumos contratados; 
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II – as condições e garantias recíprocas de for-

necimento e de acesso às atividades ou insumos; 

III – o prazo de vigência, compatível com as ne-

cessidades de amortização de investimentos, e as hi póteses 

de sua prorrogação; 

IV – os procedimentos para a implantação, amplia-

ção, melhoria e gestão operacional das atividades; 

V – as regras para a fixação, o reajuste e a re-

visão das taxas, tarifas e outros preços públicos a plicá-

veis ao contrato; 

VI – as condições e garantias de pagamento; 

VII – os direitos e deveres sub-rogados ou os que 

autorizam a sub-rogação; 

VIII – as hipóteses de extinção, inadmitida a al-

teração e a rescisão administrativas unilaterais; 

IX – as penalidades a que estão sujeitas as par-

tes em caso de inadimplemento; 

X – a designação do órgão ou entidade responsável 

pela regulação e fiscalização das atividades ou ins umos 

contratados. 

§ 3º Inclui-se entre as garantias previstas no 

inciso VI do § 2º deste artigo a obrigação do contr atante 

de destacar, nos documentos de cobrança aos usuário s, o va-

lor da remuneração dos serviços prestados pelo cont ratado e 

de realizar a respectiva arrecadação e entrega dos valores 

arrecadados. 

§ 4º No caso de execução mediante concessão de 

atividades interdependentes a que se refere o caput deste 

artigo, deverão constar do correspondente edital de  licita-

ção as regras e os valores das tarifas e outros pre ços pú-
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blicos a serem pagos aos demais prestadores, bem co mo a o-

brigação e a forma de pagamento. 

Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente ou 

reunidos em consórcios públicos, poderão instituir fundos, 

aos quais poderão ser destinadas, entre outros recu rsos, 

parcelas das receitas dos serviços, com a finalidad e de 

custear, na conformidade do disposto nos respectivo s planos 

de saneamento básico, a universalização dos serviço s públi-

cos de saneamento básico. 

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se 

refere o caput deste artigo poderão ser utilizados como 

fontes ou garantias em operações de crédito para fi nancia-

mento dos investimentos necessários à universalizaç ão dos 

serviços públicos de saneamento básico. 

 

CAPÍTULO III 
DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO 
 

Art. 14. A prestação regionalizada de serviços 

públicos de saneamento básico é caracterizada por: 

I – um único prestador do serviço para vários Mu-

nicípios, contíguos ou não; 

II – uniformidade de fiscalização e regulação dos 

serviços, inclusive de sua remuneração; 

III – compatibilidade de planejamento. 

Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços 

públicos de saneamento básico, as atividades de reg ulação e 

fiscalização poderão ser exercidas: 

I – por órgão ou entidade de ente da Federação a 

que o titular tenha delegado o exercício dessas com petên-

cias por meio de convênio de cooperação entre entes  da Fe-
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deração, obedecido o disposto no art. 241 da Consti tuição 

Federal; 

II – por consórcio público de direito público in-

tegrado pelos titulares dos serviços. 

Parágrafo único. No exercício das atividades de 

planejamento dos serviços a que se refere o caput deste ar-

tigo, o titular poderá receber cooperação técnica d o res-

pectivo Estado e basear-se em estudos fornecidos pe los 

prestadores. 

Art. 16. A prestação regionalizada de serviços 

públicos de saneamento básico poderá ser realizada por: 

I – órgão, autarquia, fundação de direito públi-

co, consórcio público, empresa pública ou sociedade  de eco-

nomia mista estadual, do Distrito Federal, ou munic ipal, na 

forma da legislação; 

II – empresa a que se tenham concedido os servi-

ços. 

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento 

básico poderá obedecer a plano de saneamento básico  elabo-

rado para o conjunto de Municípios atendidos. 

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um 

Município ou que prestem serviços públicos de sanea mento 

básico diferentes em um mesmo Município manterão si stema 

contábil que permita registrar e demonstrar, separa damente, 

os custos e as receitas de cada serviço em cada um dos Mu-

nicípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Fe deral.  

Parágrafo único. A entidade de regulação deverá 

instituir regras e critérios de estruturação de sis tema 

contábil e do respectivo plano de contas, de modo a  garan-

tir que a apropriação e a distribuição de custos do s servi-
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ços estejam em conformidade com as diretrizes estab elecidas 

nesta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 
DO PLANEJAMENTO 

 
Art. 19. A prestação de serviços públicos de sa-

neamento básico observará plano, que poderá ser esp ecífico 

para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo: 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos 

nas condições de vida, utilizando sistema de indica dores 

sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioecon ômicos e 

apontando as causas das deficiências detectadas; 

II - objetivos e metas de curto, médio e longo 

prazos para a universalização, admitidas soluções g raduais 

e progressivas, observando a compatibilidade com os  demais 

planos setoriais; 

III - programas, projetos e ações necessárias pa-

ra atingir os objetivos e as metas, de modo compatí vel com 

os respectivos planos plurianuais e com outros plan os go-

vernamentais correlatos, identificando possíveis fo ntes de 

financiamento; 

IV - ações para emergências e contingências; 

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação 

sistemática da eficiência e eficácia das ações prog ramadas. 

§ 1º Os planos de saneamento básico serão edita-

dos pelos titulares, podendo ser elaborados com bas e em es-

tudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço.  

§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos 

específicos de cada serviço serão efetuadas pelos r especti-

vos titulares. 
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§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser 

compatíveis com os planos das bacias hidrográficas em que 

estiverem inseridos. 

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revis-

tos periodicamente, em prazo não superior a 4 (quat ro) a-

nos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual . 

§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propos-

tas dos planos de saneamento básico e dos estudos q ue as 

fundamentem, inclusive com a realização de audiênci as ou 

consultas públicas. 

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico 

não dispensa o cumprimento pelo prestador do respec tivo 

plano de saneamento básico em vigor à época da dele gação. 

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, 

os planos de saneamento básico devem ser editados e m con-

formidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei. 

§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamen-

to básico deverá englobar integralmente o territóri o do en-

te da Federação que o elaborou. 

Art. 20. As disposições dos planos de saneamento 

básico são determinantes para o poder público que o s editou 

e são referência para os respectivos prestadores do s servi-

ços, na forma das normas legais,  regulamentares e contra-

tuais aplicáveis.  

Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e 

fiscalizadora dos serviços a verificação do cumprim ento dos 

planos de saneamento por parte dos prestadores de s erviços, 

na forma das disposições legais, regulamentares  e contra-

tuais. 
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CAPÍTULO V 
DA REGULAÇÃO 

 
Art. 21. O exercício da função de regulação aten-

derá aos seguintes princípios: 

I - independência decisória, incluindo autonomia 

administrativa, orçamentária e financeira da entida de regu-

ladora; 

II - transparência, tecnicidade, celeridade e ob-

jetividade das decisões.  

Art. 22. São objetivos da regulação: 

I - estabelecer padrões e normas para a adequada 

prestação dos serviços e para a satisfação dos usuá rios; 

II - garantir o cumprimento das condições e metas 

estabelecidas; 

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econô-

mico, ressalvada a competência dos órgãos integrant es do 

sistema nacional de defesa da concorrência; 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equi-

líbrio econômico e financeiro dos contratos como a modici-

dade tarifária, mediante mecanismos  que induzam  a  efici-

ência e eficácia dos serviços e que permitam a apro priação 

social dos ganhos de produtividade. 

Art. 23. A entidade reguladora editará normas re-

lativas às dimensões técnica, econômica e social de  presta-

ção dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os se guintes 

aspectos: 

I - padrões e indicadores de qualidade da presta-

ção dos serviços; 

II - requisitos operacionais e de manutenção dos 

sistemas; 
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III – as metas progressivas de expansão e de qua-

lidade dos serviços e os respectivos prazos; 

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem 

como os procedimentos e prazos de sua fixação, reaj uste e 

revisão; 

V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 

VI - monitoramento dos custos; 

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos ser-

viços prestados; 

VIII - plano de contas e mecanismos de informa-

ção, auditoria e certificação; 

IX - subsídios tarifários e não tarifários; 

X - padrões de atendimento ao público e mecanis-

mos de participação e informação; 

XI - medidas de contingências e de emergências, 

inclusive racionamento; 

XII - penalidades pelo descumprimento de normas. 

§ 1º A regulação de serviços públicos de sanea-

mento básico poderá ser delegada pelos titulares a qualquer 

entidade reguladora constituída dentro dos limites do res-

pectivo Estado, explicitando, no ato de delegação d a regu-

lação, a forma de atuação e a abrangência das ativi dades a 

serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 

§ 2º As normas a que se refere o caput deste ar-

tigo fixarão prazo para os prestadores de serviços comuni-

carem aos usuários as providências adotadas em face  de 

queixas ou de reclamações relativas aos serviços. 

§ 3º As entidades fiscalizadoras deverão receber 

e se manifestar conclusivamente sobre as reclamaçõe s que, a 

juízo do interessado, não tenham sido suficientemen te aten-

didas pelos prestadores dos serviços. 
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Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação 

regionalizada dos serviços, os titulares poderão ad otar os 

mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regula-

ção em toda a área de abrangência da associação ou da pres-

tação. 

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de 

saneamento básico deverão fornecer à entidade regul adora 

todos os dados e informações necessários para o des empenho 

de suas atividades, na forma das normas legais, reg ulamen-

tares e contratuais. 

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a 

que se refere o caput deste artigo aquelas produzidas por 

empresas ou profissionais contratados para executar  servi-

ços ou fornecer materiais e equipamentos específico s. 

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação 

dos serviços de saneamento básico a interpretação e  a fixa-

ção de critérios para a fiel execução dos contratos , dos 

serviços e para a correta administração de subsídio s. 

Art. 26. Deverá ser assegurado publicidade aos 

relatórios, estudos, decisões e instrumentos equiva lentes 

que se refiram à regulação ou à fiscalização dos se rviços, 

bem como aos direitos e deveres dos usuários e pres tadores, 

a eles podendo ter acesso qualquer do povo, indepen dente-

mente da existência de interesse direto. 

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo 

os documentos considerados sigilosos em razão de in teresse 

público relevante, mediante prévia e motivada decis ão. 

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste 

artigo deverá se efetivar, preferencialmente, por m eio de 

sítio mantido na rede mundial de computadores - internet. 
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Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços 

públicos de saneamento básico, na forma das normas legais, 

regulamentares e contratuais: 

I - amplo acesso a informações sobre os serviços 

prestados; 

II - prévio conhecimento dos seus direitos e de-

veres e das penalidades a que podem estar sujeitos;  

III – acesso a manual de prestação do serviço e 

de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador  e apro-

vado pela respectiva entidade de regulação; 

IV – acesso a relatório periódico sobre a quali-

dade da prestação dos serviços. 

Art. 28. São condições prévias para a delegação 

da prestação de serviços públicos de saneamento bás ico: 

I – a existência de plano de saneamento básico 

abrangendo pelo menos o serviço a ser delegado; 

II – a existência de normas de regulação que pre-

vejam os meios para o cumprimento das diretrizes de sta Lei, 

incluindo a designação da entidade de regulação e d e fisca-

lização; 

III – a existência de estudo comprovando a viabi-

lidade técnica e econômico-financeira da prestação do ser-

viço, nos termos do respectivo plano de saneamento básico. 

 

CAPÍTULO VI 
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

 
Art. 29. Os serviços públicos de saneamento bási-

co terão a sustentabilidade econômico-financeira as segura-

da, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança 

dos serviços: 
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I – de abastecimento de água e esgotamento sani-

tário: preferencialmente na forma de tarifas e outr os pre-

ços públicos, que poderão ser estabelecidos para ca da um 

dos serviços ou para ambos conjuntamente; 

II – de limpeza urbana e manejo de resíduos sóli-

dos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços públi cos, em 

conformidade com o regime de prestação do  serviço ou de 

suas atividades; 

III – de manejo de águas pluviais urbanas: na 

forma de tributos, inclusive taxas, em conformidade  com o 

regime de prestação do serviço ou de suas atividade s. 

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do 

caput deste artigo, a instituição das tarifas, preços pú-

blicos e taxas para os serviços de saneamento básic o obser-

vará as seguintes diretrizes: 

I - prioridade para atendimento das funções es-

senciais relacionadas à saúde pública; 

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localida-

des de baixa renda aos serviços; 

III - geração dos recursos necessários para rea-

lização dos investimentos, objetivando o cumpriment o das 

metas e objetivos do serviço; 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdí-

cio de recursos; 

V - recuperação dos custos incorridos na presta-

ção do serviço, em regime de eficiência; 

VI - remuneração adequada do capital investido 

pelos prestadores dos serviços; 

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e 

eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de q ualida-

de, continuidade e segurança na prestação dos servi ços; 
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VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos 

serviços.  

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e 

não tarifários para os usuários e localidades que n ão te-

nham capacidade de pagamento ou escala econômica su ficiente 

para cobrir o custo integral dos serviços. 

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta 

Lei, a estrutura de remuneração e cobrança dos serv iços pú-

blicos de saneamento básico poderá levar em conside ração os 

seguintes fatores: 

I - categorias de usuários, distribuídas por fai-

xas ou quantidades crescentes de utilização ou de c onsumo; 

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 

III - quantidade mínima de consumo ou de utiliza-

ção do serviço, visando à garantia de objetivos soc iais, 

como a preservação da saúde pública, o adequado ate ndimento 

dos usuários de menor renda e a proteção do meio am biente; 

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade 

do serviço em quantidade e qualidade adequadas; 

V - ciclos significativos de aumento da demanda 

dos serviços, em períodos distintos; e 

VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento 

de usuários e localidades de baixa renda serão, dep endendo 

das características dos beneficiários e da origem d os re-

cursos: 

I - diretos, quando destinados a usuários deter-

minados, ou indiretos, quando destinados ao prestad or dos 

serviços; 



                                                                     

 

21 

 

II - tarifários, quando integrarem a estrutura 

tarifária, ou fiscais, quando decorrerem da alocaçã o de re-

cursos orçamentários, inclusive por meio de subvenç ões;  

III - internos a cada titular ou entre localida-

des, nas hipóteses de gestão associada e  de presta ção re-

gional. 

Art. 32. As tarifas incidentes sobre serviços pú-

blicos de saneamento básico serão fixadas pelas ent idades 

reguladoras, devendo o seu valor ser preservado por  meio 

das regras de reajuste e, quando for o caso, de rev isão. 

Art. 33. A cobrança pela prestação do serviço pú-

blico de abastecimento de água deve ser realizada p or meio 

de tarifas fixadas com base no volume consumido de água. 

§ 1º Na inviabilidade de medição, a cobrança a 

que se refere o caput deste artigo pode ser feita por esti-

mativa e deve levar em conta a renda e o consumo mé dio de 

água de cada uma das áreas atendidas. 

§ 2º Em situação crítica de escassez de recursos 

hídricos que obrigue ao racionamento temporário, o sistema 

de remuneração poderá prever mecanismos de contingê ncia, 

com o objetivo de administrar a demanda e garantir o equi-

líbrio financeiro da prestação do serviço. 

Art. 34. A cobrança pela prestação do serviço pú-

blico de esgotamento sanitário deve ser realizada p or meio 

de tarifas, que poderão ser fixadas com base no vol ume de 

água consumido. 

Parágrafo único. Aplica-se ao serviço público de 

esgotamento sanitário o disposto no § 1º do art. 33  desta 

Lei. 

Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da pres-

tação de serviço público de limpeza urbana e de man ejo de 
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resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a ade quada 

destinação dos resíduos coletados e poderão conside rar: 

I – o nível de renda da população da área atendi-

da; 

II – as características dos lotes urbanos e as 

áreas que podem ser neles edificadas; 

III – o peso ou o volume médio coletado por habi-

tante ou por domicílio. 

Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço pú-

blico de drenagem e manejo de águas pluviais urbana s deve 

levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais  de im-

permeabilização e a existência de dispositivos de a morteci-

mento ou de retenção de água de chuva, bem como pod erá con-

siderar: 

I – o nível de renda da população da área atendi-

da; 

II – as características dos lotes urbanos e as 

áreas que podem ser neles edificadas. 

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços pú-

blicos de saneamento básico serão realizados observ ando-se 

o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo co m as 

normas legais, regulamentares e contratuais. 

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a 

reavaliação das condições da prestação dos serviços  e das 

tarifas praticadas e poderão ser: 

I - periódicas, objetivando a distribuição dos 

ganhos de produtividade com os usuários e a reavali ação das 

condições de mercado; 

II - extraordinárias, quando se verificar a ocor-

rência de fatos não previstos no contrato, fora do controle 
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do prestador dos serviços, que alterem o seu equilí brio e-

conômico-financeiro. 

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas de-

finidas pelas respectivas entidades reguladoras, ou vidos os 

titulares, os usuários e os prestadores dos serviço s. 

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifá-

rios de indução à eficiência, inclusive fatores de produti-

vidade, assim como de antecipação de metas de expan são e 

qualidade dos serviços.  

§ 3º Os fatores de produtividade poderão ser de-

finidos com base em indicadores de outras empresas do se-

tor. 

§ 4º A entidade de regulação poderá autorizar o 

prestador de serviços a repassar aos usuários custo s e en-

cargos tributários não previstos originalmente e po r ele 

não administrados, nos termos da Lei nº 8.987, de 1 3 de fe-

vereiro de 1995. 

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara 

e objetiva, devendo os reajustes e as revisões ser tornados 

públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dia s com 

relação à sua aplicação. 

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuá-

rio final deverá obedecer a modelo estabelecido pel a enti-

dade reguladora, que definirá os itens e custos que  deverão 

estar explicitados. 

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos 

pelo prestador nas seguintes hipóteses: 

I - situações de emergência que atinjam a segu-

rança de pessoas e bens; 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações 

ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas; 
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III - negativa do usuário em permitir a instala-

ção de dispositivo de leitura de água consumida, ap ós ter 

sido previamente notificado a respeito; 

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, 

medidor ou outra instalação do prestador, por parte   do u-

suário; e 

 

V - inadimplemento do usuário do serviço de abas-

tecimento de água, do pagamento das tarifas, após t er sido 

formalmente notificado. 

§ 1º As interrupções programadas serão previamen-

te comunicadas ao regulador e aos usuários. 

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos inci-

sos III e V do caput deste artigo será precedida de prévio 

aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias d a data 

prevista para a suspensão. 

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento 

de água por inadimplência a estabelecimentos de saú de, a 

instituições educacionais e de internação coletiva de pes-

soas e a usuário residencial de baixa renda benefic iário de 

tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que pre-

servem condições mínimas de manutenção da saúde das  pessoas 

atingidas. 

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regula-

ção, grandes usuários poderão negociar suas tarifas  com o 

prestador dos serviços, mediante contrato específic o, ouvi-

do previamente o regulador. 

Art. 42. Os valores investidos em bens reversí-

veis pelos prestadores constituirão créditos perant e o ti-

tular, a serem recuperados mediante a exploração do s servi-

ços, nos termos das normas regulamentares e contrat uais e, 
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quando for o caso, observada a legislação pertinent e às so-

ciedades por ações. 

§ 1º Não gerarão crédito perante o titular os in-

vestimentos feitos sem ônus para o prestador, tais como os 

decorrentes de exigência legal aplicável à implanta ção de 

empreendimentos imobiliários e os provenientes de s ubven-

ções ou transferências fiscais voluntárias. 

§ 2º Os investimentos realizados, os valores a-

mortizados, a depreciação e os respectivos saldos s erão a-

nualmente auditados e certificados pela entidade re gulado-

ra. 

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos de-

vidamente certificados poderão constituir garantia de em-

préstimos aos delegatários, destinados exclusivamen te a in-

vestimentos nos sistemas de saneamento objeto do re spectivo 

contrato.  

§ 4º Na hipótese de não haver entidade regulado-

ra, o cálculo do crédito a que se refere o caput deste ar-

tigo levará em consideração o valor atualizado dos bens, a 

ser feito por meio de avaliação realizada por perit os de 

reconhecida idoneidade e independência, escolhidos de mútuo 

acordo entre o prestador e o poder concedente, fica ndo o 

valor da avaliação sujeito a correção monetária até  a data 

do efetivo pagamento da indenização. 

 

CAPÍTULO VII 
DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

 
Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a re-

quisitos mínimos de qualidade, incluindo a regulari dade, a 

continuidade e aqueles relativos aos produtos ofere cidos, 

ao atendimento dos usuários e às condições operacio nais e 
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de manutenção dos sistemas, de acordo com as normas  regula-

mentares e contratuais. 

Parágrafo único. A União definirá parâmetros mí-

nimos para a potabilidade da água. 

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de 

tratamento de esgotos sanitários e de efluentes ger ados nos 

processos de tratamento de água considerará etapas de efi-

ciência, a fim de alcançar progressivamente os padr ões es-

tabelecidos pela legislação ambiental, em função da  capaci-

dade de pagamento dos usuários. 

§ 1º A autoridade ambiental competente estabele-

cerá procedimentos simplificados de licenciamento p ara as 

atividades a que se refere o caput deste artigo, em função 

do porte das unidades e dos impactos ambientais esp erados. 

§ 2º A autoridade ambiental competente estabele-

cerá metas progressivas para que a qualidade dos ef luentes 

de unidades de tratamento de esgotos sanitários ate nda aos 

padrões das classes dos corpos hídricos em que fore m lança-

dos, a partir dos níveis presentes de tratamento e conside-

rando a capacidade de pagamento das populações e us uários 

envolvidos. 

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário 

das normas do titular, da entidade de regulação e d e meio 

ambiente, toda edificação permanente urbana será co nectada 

às redes públicas de abastecimento de água e de esg otamento 

sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das ta rifas e 

de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso 

desses serviços.  

§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento 

básico, serão admitidas soluções individuais de aba steci-

mento de água e de afastamento e destinação final d os esgo-
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tos sanitários, observadas as normas editadas pela entidade 

reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políti cas am-

biental, sanitária e de recursos hídricos. 

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à re-

de pública de abastecimento de água não poderá ser também 

alimentada por outras fontes. 

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou con-

taminação de recursos hídricos que obrigue à adoção  de ra-

cionamento, declarada pela autoridade gestora de re cursos 

hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos  tarifá-

rios de contingência, com objetivo de cobrir custos  adicio-

nais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeir o da 

prestação do serviço e a gestão da demanda.  

 

CAPÍTULO VIII 
DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS NO CONTROLE SOCIAL 

 
Art. 47. O controle social dos serviços públicos 

de saneamento básico poderá incluir a participação de ór-

gãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, d o Dis-

trito Federal e municipais, assegurada a representa ção: 

I – dos titulares dos serviços; 

II – de órgãos governamentais relacionados ao se-

tor de saneamento básico; 

III - dos prestadores de serviços públicos de sa-

neamento básico; 

IV - dos usuários de serviços de saneamento bási-

co; 

V – de entidades técnicas, organizações da socie-

dade civil  e de defesa do consumidor relacionadas ao setor 

de saneamento básico. 
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§ 1º As funções e competências dos  órgãos cole-

giados a que se refere o caput deste artigo poderão ser e-

xercidas por órgãos colegiados já existentes, com a s devi-

das adaptações das leis que os criaram. 

§ 2º No caso da União, a participação a que se 

refere o caput deste artigo será exercida nos termos da Me-

dida Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001,  altera-

da pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003. 

 

CAPÍTULO IX 
DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 
Art. 48. A União, no estabelecimento de sua polí-

tica de saneamento básico, observará as seguintes d iretri-

zes: 

I - prioridade para as ações que promovam a eqüi-

dade social e territorial no acesso ao saneamento b ásico; 

II - aplicação dos recursos financeiros por ela 

administrados de modo a promover o desenvolvimento susten-

tável, a eficiência e a eficácia;  

III - estímulo ao estabelecimento de adequada re-

gulação dos serviços; 

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e 

de desenvolvimento social no planejamento, implemen tação e 

avaliação das suas ações de saneamento básico; 

V - melhoria da qualidade de vida e das condições 

ambientais e de saúde pública; 

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e 

regional; 

VII - garantia de meios adequados para o atendi-

mento da população rural dispersa, inclusive median te a u-
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tilização de soluções compatíveis com suas caracter ísticas 

econômicas e sociais peculiares;  

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e 

tecnológico, à adoção de tecnologias apropriadas e à difu-

são dos conhecimentos gerados; 

IX - adoção de critérios objetivos de elegibili-

dade e prioridade, levando em consideração fatores como ní-

vel de renda e cobertura, grau de urbanização, conc entração 

populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanit ários, 

epidemiológicos e ambientais; 

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de 

referência para o planejamento de suas ações; 

XI - estímulo à implementação de infra-estruturas 

e serviços comuns a Municípios, mediante mecanismos  de coo-

peração entre entes federados. 

Parágrafo único. As políticas e ações da União de 

desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de  combate 

e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de  promo-

ção da saúde e outras de relevante interesse social  volta-

das para a melhoria da qualidade de vida devem cons iderar a 

necessária articulação, inclusive no que se refere ao fi-

nanciamento, com o saneamento básico. 

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Sa-

neamento Básico: 

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a 

redução das desigualdades regionais, a geração de e mprego e 

de renda e a inclusão social; 

II - priorizar planos, programas e projetos que 

visem à implantação e ampliação dos serviços e açõe s de sa-

neamento básico nas áreas ocupadas por populações d e baixa 

renda; 
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III – proporcionar condições adequadas de salu-

bridade ambiental aos povos indígenas e outras popu lações 

tradicionais, com soluções compatíveis com suas car acterís-

ticas socioculturais; 

IV - proporcionar condições adequadas de salubri-

dade ambiental às populações rurais e de pequenos n úcleos 

urbanos isolados; 

V - assegurar que a aplicação dos recursos finan-

ceiros administrados pelo poder público dê-se segun do cri-

térios de promoção da salubridade ambiental, de max imização 

da relação benefício-custo e de maior retorno socia l; 

VI - incentivar a adoção de mecanismos de plane-

jamento, regulação e fiscalização da prestação dos serviços 

de saneamento básico; 

VII - promover alternativas de gestão que viabi-

lizem a auto-sustentação econômica e financeira dos  servi-

ços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federa-

tiva; 

VIII - promover o desenvolvimento institucional 

do saneamento básico, estabelecendo meios para a un idade e 

articulação das ações dos diferentes agentes, bem c omo do 

desenvolvimento de sua organização, capacidade técn ica, ge-

rencial, financeira e de recursos humanos, contempl adas as 

especificidades locais; 

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tec-

nológico, a adoção de tecnologias apropriadas e a d ifusão 

dos conhecimentos gerados de interesse para o sanea mento 

básico; 

X - minimizar os impactos ambientais relacionados 

à implantação e desenvolvimento das ações, obras e serviços 

de saneamento básico e assegurar que sejam executad as de 
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acordo com as normas relativas à proteção do meio a mbiente, 

ao uso e ocupação do solo e à saúde. 

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais 

e os financiamentos com recursos da União ou com re cursos 

geridos ou operados por órgãos ou entidades da Uniã o serão 

feitos em conformidade com as diretrizes e objetivo s esta-

belecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os plan os de 

saneamento básico e condicionados: 

I - ao alcance de índices mínimos de: 

a) desempenho do prestador na gestão técnica, e-

conômica e financeira dos serviços; 

b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo 

da vida útil do empreendimento; 

II - à adequada operação e manutenção dos empre-

endimentos anteriormente financiados com recursos m enciona-

dos no caput deste artigo. 

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da U-

nião, será dado prioridade às ações e empreendiment os que 

visem ao atendimento de usuários ou Municípios que não te-

nham capacidade de pagamento compatível com a auto-

sustentação econômico-financeira dos serviços, veda da sua 

aplicação a empreendimentos contratados de forma on erosa. 

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execu-

ção de programas de incentivo à execução de projeto s de in-

teresse social na área de saneamento básico com par ticipa-

ção de investidores privados, mediante operações es trutura-

das de financiamentos realizados com recursos de fu ndos 

privados de investimento, de capitalização ou de pr evidên-

cia complementar, em condições compatíveis com a na tureza 

essencial dos serviços públicos de saneamento básic o. 
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§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamentá-

rios da União na administração, operação e manutenç ão de 

serviços públicos de saneamento básico não administ rados 

por órgão ou entidade federal, salvo por prazo dete rminado 

em situações de eminente risco à saúde pública e ao  meio 

ambiente. 

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para sub-

venção de ações de saneamento básico promovidas pel os de-

mais entes da Federação, serão sempre transferidos para Mu-

nicípios, o Distrito Federal ou Estados. 

§ 5º No fomento à melhoria de operadores públicos 

de serviços de saneamento básico, a União poderá co nceder 

benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou credití-

cios como contrapartida ao alcance de metas de dese mpenho 

operacional previamente estabelecidas. 

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso I 

do caput deste artigo não se aplica à destinação de recur-

sos para programas de desenvolvimento institucional  do ope-

rador de serviços públicos de saneamento básico. 

§ 7º Não terão acesso a recursos orçamentários 

federais e acesso a financiamentos com recursos do FGTS e 

do FAT as concessões outorgadas de forma onerosa, n ão se 

considerando ônus a assunção, por novo prestador, d e dívi-

das relacionadas à prestação do serviço. 

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos 

planos de saneamento básico deverá prever sua divul gação em 

conjunto com os estudos que os fundamentarem, o rec ebimento 

de sugestões e críticas por meio de consulta ou aud iência 

pública e, quando previsto na legislação do titular , análi-

se e opinião por órgão colegiado criado nos termos do art. 

47 desta Lei. 
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Parágrafo único. A divulgação das propostas dos 

planos de saneamento básico e dos estudos que as fu ndamen-

tarem dar-se-á por meio da disponibilização integra l de seu 

teor a  todos os interessados, inclusive  por  meio   da  

internet e por audiência pública. 

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do 

Ministério das Cidades: 

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico - PNSB 

que conterá: 

a) os objetivos e metas nacionais e regionaliza-

das, de curto, médio e longo prazos, para a univers alização 

dos serviços de saneamento básico e o alcance de ní veis 

crescentes de saneamento básico no território nacio nal, ob-

servando a compatibilidade com os demais planos e p olíticas 

públicas da União; 

b) as diretrizes e orientações para o equaciona-

mento dos condicionantes de natureza político-

institucional, legal e jurídica, econômico-financei ra, ad-

ministrativa, cultural e tecnológica com impacto na  conse-

cução das metas e objetivos estabelecidos; 

c) a proposição de programas, projetos e ações 

necessários para atingir os objetivos e as metas da  Políti-

ca Federal de Saneamento Básico, com identificação das res-

pectivas fontes de financiamento; 

d) as diretrizes para o planejamento das ações de 

saneamento básico em áreas de especial interesse tu rístico; 

e) os procedimentos para a avaliação sistemática 

da eficiência e eficácia das ações executadas; 

II - planos regionais de saneamento básico, ela-

borados e executados em articulação com os Estados,  Distri-

to Federal e Municípios envolvidos para as regiões integra-
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das de desenvolvimento econômico ou nas que haja a partici-

pação de órgão ou entidade federal na prestação de serviço 

público de saneamento básico. 

§ 1º O PNSB deve: 

I - abranger o abastecimento de água, o esgota-

mento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o m anejo de 

águas pluviais e outras ações de saneamento básico de inte-

resse para a melhoria da salubridade ambiental, inc luindo o 

provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias  para 

populações de baixa renda; 

II - tratar especificamente das ações da União 

relativas ao saneamento básico nas áreas indígenas,  nas re-

servas extrativistas da União e nas comunidades qui lombo-

las. 

§ 2º Os planos de que tratam os incisos I e II do 

caput deste artigo devem ser elaborados com horizonte de  20 

(vinte) anos, avaliados anualmente e revisados a ca da 4 

(quatro) anos, preferencialmente em períodos coinci dentes 

com os de vigência dos planos plurianuais. 

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de 

Informações em Saneamento Básico - SINISA, com os o bjetivos 

de: 

I - coletar e sistematizar dados relativos às 

condições da prestação dos serviços públicos de san eamento 

básico; 

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e 

outras informações relevantes para a caracterização  da de-

manda e da oferta de serviços públicos de saneament o bási-

co; 
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III – permitir e facilitar o monitoramento e ava-

liação da eficiência e da eficácia da prestação dos  servi-

ços de saneamento básico. 

§ 1º As informações do Sinisa são públicas e a-

cessíveis a todos, devendo ser publicadas  por meio   da in-

ternet. 

§ 2º A União apoiará os titulares dos serviços a 

organizar sistemas de informação em saneamento bási co, em 

atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9º 

desta Lei. 

 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 54. Os investimentos feitos em ativos perma-

nentes imobilizados de serviços públicos de saneame nto bá-

sico, com recursos próprios dos titulares ou dos pr estado-

res, ou com recursos originários da cobrança de tar ifas, 

poderão ser utilizados como créditos perante a Cont ribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e a Con-

tribuição para o Programa de Integração Social e de  Forma-

ção do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP. 

Art. 55. O § 5º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 

de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte  reda-

ção: 

“Art. 2º .............................  

................................................  

§ 5º A infra-estrutura básica dos par-

celamentos é constituída pelos equipamentos urba-

nos de escoamento das águas pluviais, iluminação 

pública, esgotamento sanitário, abastecimento de 
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água potável, energia elétrica pública e domici-

liar e vias de circulação. 

.......................................... ”(NR) 

Art. 56. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 9º-A: 

“Art. 9º-A O FGTS poderá investir dire-

tamente, ou por meio dos seus agentes financei-

ros, em Fundos de Investimento e Participações, 

na aquisição de cotas de Fundos de Direitos Cre-

ditórios e em outros fundos criados para investi-

mento em saneamento e infra-estrutura, assim como 

na aquisição de ações representativas do capital 

social e em debêntures de empresas de saneamento 

e infra-estrutura.  

Parágrafo único. O Conselho Curador do 

FGTS regulamentará o disposto no caput deste ar-

tigo, estabelecendo os critérios e condições es-

pecíficas de aplicação, assegurando a boa aplica-

ção dos recursos e o equilíbrio financeiro do 

FGTS.” 

Art. 57. O inciso XXVII do caput do art. 24 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigor ar com a 

seguinte redação: 

“Art. 24. ............................  

................................................  

XXVII - na contratação da coleta, pro-

cessamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas 

com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados 

por associações ou cooperativas formadas exclusi-

vamente por pessoas físicas de baixa renda recoa-
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nhecidas pelo poder público como catadores de ma-

teriais recicláveis, com o uso de equipamentos 

compatíveis com as normas técnicas, ambientais e 

de saúde pública. 

.......................................... ”(NR) 

Art. 58. O art. 42 da Lei nº 8.987, de 13 de fe-

vereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte red ação: 

“Art. 42. ............................  

§ 1º Vencido o prazo mencionado no con-

trato ou ato de outorga, o serviço poderá ser 

prestado por órgão ou entidade do poder conceden-

te, ou delegado a terceiros, mediante novo con-

trato.  

................................................  

§ 3º As concessões a que se refere o § 

2º deste artigo, inclusive as que não possuam 

instrumento que as formalize ou que possuam cláu-

sula que preveja prorrogação, terão validade má-

xima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, 

até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido cum-

pridas, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - levantamento mais amplo e retroati-

vo possível dos elementos físicos constituintes 

da infra-estrutura de bens reversíveis e dos da-

dos financeiros, contábeis e comerciais relativos 

à prestação dos serviços, em dimensão necessária 

e suficiente para a realização do cálculo de e-

ventual indenização relativa aos investimentos 

ainda não amortizados pelas receitas emergentes 

da concessão, observadas as disposições legais e 

contratuais que regulavam a prestação do serviço 
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ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anterio-

res ao da publicação desta Lei; 

II - celebração de acordo entre o poder 

concedente e o concessionário sobre os critérios 

e a forma de indenização de eventuais créditos 

remanescentes de investimentos ainda não amorti-

zados ou depreciados, apurados a partir dos le-

vantamentos referidos no inciso I deste parágrafo 

e auditados por instituição especializada esco-

lhida de comum acordo pelas partes; e  

III - publicação na imprensa oficial de 

ato formal de autoridade do poder concedente, au-

torizando a prestação precária dos serviços por 

prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de 

dezembro de 2008, mediante comprovação do cumpri-

mento do disposto nos incisos I e II deste pará-

grafo.  

§ 4º Não ocorrendo o acordo previsto no 

inciso II do § 3º deste artigo, o cálculo da in-

denização de investimentos será feito com base 

nos critérios previstos no instrumento de conces-

são antes celebrado ou, na omissão deste, por a-

valiação de seu valor econômico ou reavaliação 

patrimonial, depreciação e amortização de ativos 

imobilizados definidos pelas legislações fiscal e 

das sociedades por ações, efetuada por empresa de 

auditoria independente escolhida de comum acordo 

pelas partes. 

§ 5º No caso do § 4º deste artigo, o 

pagamento de eventual indenização será realizado, 

mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) 
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parcelas anuais, iguais e sucessivas, da parte 

ainda não amortizada de investimentos e de outras 

indenizações relacionadas à prestação dos servi-

ços, realizados com capital próprio do concessio-

nário ou de seu controlador, ou originários de 

operações de financiamento, ou obtidos mediante 

emissão de ações, debêntures e outros títulos mo-

biliários, com a primeira parcela paga até o úl-

timo dia útil do exercício financeiro em que o-

correr a reversão. 

§ 6º Ocorrendo acordo, poderá a indeni-

zação de que trata o § 5º deste artigo ser paga 

mediante receitas de novo contrato que venha a 

disciplinar a prestação do serviço.”(NR) 

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 60. Revoga-se a Lei nº 6.528, de 11 de maio 

de 1978. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2006. 

 
Relator 


